PROJETO DE LEI No 035, DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.

Art. 1º Considera-se necessidade temporária e de excepcional interesse público, para os efeitos desta Lei, as contratações que vierem a ser definidas em lei específica, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e art. 233, III, da Lei Complementar no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em razão de excepcional interesse público na área de Engenharia Civil, que segue:

	Qtd.
	CARGO
	CARGA HORÁRIA
(SEMANAL)
	
PADRÃO
	COEFICIENTE DE REMUNERAÇÃO 

	03 (três)
	Engenheiro Civil
	20 horas
	
10

	7,00




§ 1º As atribuições e os requisitos dos cargos de que trata este artigo estão constantes na Lei Municipal nº 1.424, de 20 de agosto de 1990.

[bookmark: _Hlk65158871]§ 2º As contratações temporárias previstas serão realizadas mediante processo seletivo simplificado. 

Art. 3º Os contratos de que trata a presente Lei serão de natureza administrativa, com prazo de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado sem nova autorização legislativa. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento
Unidade 05.01 – Manutenção da Secretaria de Coordenação e Planejamento
Projeto/Atividade 05.01.2.017 - Manutenção das Despesas de Pessoal 
Elemento – 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Elemento – 3190.13.02.00.00.00 – Contribuição Previdenciárias – INSS

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.01 – Manutenção da Educação Básica - MDE
Projeto/Atividade 06.01.2.029- Manutenção das Despesas de Pessoal - Ensino Fundamental - MDE
Elemento – 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Projeto/Atividade 06.01.2.028 - Manutenção das Despesas de Pessoal-Ensino Infantil - MDE
Elemento – 3190.13.02.00.00.00 – Contribuição Previdenciárias – INSS

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e um.


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



____________________________	
LUCAS R. F. DE AGUIAR
Sec. Mun. de Coordenação e Planejamento






























Ofício nº 221/2021 GAB                                            Frederico Westphalen/RS, 12 de abril de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei visando autorização para a contratação temporária de profissionais na função Engenheiro Civil.
Primeiramente, enfatiza-se as situações já abertas e provindas diretamente da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, tais como fiscalização, aprovação, elaboração e fiscalização de projetos, loteamentos e edificações. 
Ainda, atualmente a Secretaria está fiscalizando as seguintes obras:
· Creche Pró – Infância;
· Reforma do Corpo de Bombeiros;
· Pavimentação da Av. João Muniz Reis;
· Pav. 174, 175 e 176;
· Pav. 15 de novembro;
· Recapeamento de diversas ruas;
· Construção do Creas;
· Construção do espaço de eventos;
· Construção da cozinha na escola;
· Pavimentação Linha de 21 de abril;
· Pavimentação Pedras Brancas;
· Reforma ginásio volta grande;
· Reforma ginásio Linha São Paulo;
· Reforma ginásio Linha 21 de abril;
· Reforma ginásio Linha Encruzilhada;
· Reforma ginásio Linha Volta Grande
· Reforma ginásio Santo Inácio;
· Calçada Legal;
· Reforma ginásio Castelinho;
· Pavimentação União Frederiquense;
· Acompanhamento marginal Osvaldo Cruz;
No que se refere ao ano pandêmico, muito embora alguns setores do município tenham caído de produção, se observa que o ano de 2020 foi extremamente produtivo para a Secretaria, uma vez que, o setor bateu recorde de aprovações, desmembramentos, loteamentos e demais demandas administrativas. 
Entretanto, vale ressaltar que as convocações de profissionais que trabalhavam junto a Secretaria foram finalizadas no fim do ano de 2020, e ainda, enfatiza-se que as contratações emergenciais tornam-se extremamente mais vantajosas aos cofres públicos, uma vez que, as remunerações serão de acordo com o salário base do cargo. 
A realidade identificada, exige dispor de um o número de profissionais suficientes para viabilização das demandas emergentes de trabalho, com isso, se abrange em anexo ofício recebido da Secretária de Educação e Cultura que solicita Engenheiro Civil para a realização de reformas em diversas escolas. 
Cabe ressaltar ainda, que com a aprovação da Lei Municipal nº 4.848 (Regulariza Frederico) atem-se muitas regularizações a serem solicitadas junto a SEPLAN, sendo que, com a falta de profissionais, se inviabiliza as liberações de forma correta e em tempo suficiente. 
Em face ao exposto justificamos o presente Projeto de Lei como um amparo à Secretaria Municipal de Coordenação e Planejando, bem como para com todos os munícipes Frederiquenses. 
Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 
Exmo. Sr.:
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

